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4 — O dispositivo referido no ponto anterior deverá possibilitar a 
devida calibração com o equipamento de música, tendo em vista detetar 
eventuais manipulações;

5 — O equipamento deverá possibilitar a introdução do horário de fun-
cionamento do estabelecimento, restringindo o funcionamento do sistema 
de som fora do horário autorizado pelo Município de Albufeira;

6 — O acesso à programação destes parâmetros deve estar restringido 
aos Técnicos Municipais autorizados, com sistemas de proteção mecâ-
nicos e selagem eletrónica (por código pin/password);

7 — Possibilidade de registar e armazenar em suporte físico estável os 
níveis sonoros (nível contínuo equivalente com ponderação A) emitidos 
no interior do estabelecimento;

8 — O equipamento deve arquivar e guardar um historial onde figura 
o ano, o mês, o dia e a hora em que se realizaram as últimas progra-
mações;

9 — Dispor de um sistema de verificação que permita detetar possíveis 
tentativas de manipulação do equipamento de música ou equipamento 
limitador que, a ocorrerem, deverão ficar armazenadas na memória 
interna do equipamento;

10 — Possibilidade de detetar outras fontes que possam funcionar 
paralelamente ao equipamento de limitação, bem como detetar possíveis 
tentativas de “abafamento” do microfone;

11 — Deve ainda permitir o armazenamento dos episódios de tentati-
vas de manipulação ocorridas com uma periodicidade programável não 
inferior a 5 minutos, até ao limite não inferior de um mês;

12 — Dispor de um sistema que impeça a reprodução musical e/ou 
audiovisual, no caso do equipamento limitador ser desligado inadver-
tidamente ou voluntariamente da rede elétrica e/ou seja desligado o 
microfone de controlo;

13 — Dispor de um sistema de acesso ao armazenamento dos registos 
em formato digital por parte dos Serviços Técnicos Municipais ou de 
empresas devidamente acreditadas, que permita o seu descarregamento 
expedito para suportar as ações fiscalizadoras de deteção de excedências 
dos limites estabelecidos pelo Município de Albufeira;

14 — Dispor de mecanismo com capacidade de enviar automatica-
mente e por via telemática para plataforma ao dispor ao Município de 
Albufeira, os dados armazenados, e a partir de posto de controlo dos 
Serviços Técnicos Municipais, poder monitorizar e alterar em tempo real 
os horários e o nível sonoro permitido, também por via telemática;

15 — O equipamento limitador acústico deve ainda permitir a ligação 
à Internet por LAN, WI -FI ou GPRS, para transmissão dos dados arma-
zenados para plataforma ao dispor do Município de Albufeira;

16 — Possibilidade de associar ao limitador um visor luminoso ex-
terno que permita ao operador da mesa de mistura observar em tempo 
real o nível sonoro;

17 — O microfone deverá esta totalmente inacessível tanto na locali-
zação como fisicamente, tendo em vista o menor risco de manipulação;

18 — Dispor de sistema de selagem das ligações e do microfone, que 
será executado por Técnicos da autarquia;

19 — O proprietário do equipamento limitador acústico ou respon-
sável pela atividade potencialmente ruidosa terá a seu cargo todos os 
custos do envio telemático dos dados registados para as plataformas ao 
dispor do Município de Albufeira.

209455903 

 MUNICÍPIO DE ALCANENA

Aviso n.º 4254/2016
Nos termos e para efeitos do disposto do artigo 36.º, da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22/01 republicada em anexo à Lei n.º 145 -A/2011, 
de 06/04 torna pública a lista unitária de ordenação final do procedi-
mento concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, para recrutamento exce-
cional e necessário à ocupação do posto de trabalho seguidamente 
indicado — Ref. C — 1 assistente operacional (condutor de Máquinas 
Pesadas e Veículos Especiais) — Publicação no Diário da República, 
2.ª série, n.º 213 de 30 outubro de 2015 — Despacho n.º 12244/2015, 
homologada por meu Despacho de hoje mesmo.

Lista de ordenação final 

Nome Classificação
final Ordenação

João Carlos Pereira Teixeira 16,40 1.º e único candidato presente 
e aprovado em todos os 
métodos de seleção.

 Para os efeitos consignados no n.º 5, do artigo 36.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, republicada em anexo à Lei n.º 145 -A/2011, 
de 06/04, a lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, 
encontra -se disponível na página eletrónica do Município (www.cm-
-alcanena.pt).

15 de março de 2016. — A Presidente da Câmara, Fernanda Maria 
Pereira Asseiceira.

309441614 

 MUNICÍPIO DE ALFÂNDEGA DA FÉ

Aviso n.º 4255/2016

Conclusão do Período Experimental
Em cumprimento do disposto na alínea b) do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, e de acordo com o meu despacho de ho-
mologação datado de 10 de março de 2016, torna -se pública a conclusão 
com sucesso do período experimental, na sequência dos procedimentos 
concursais comuns, abertos pelo aviso n.º 12106/2014, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 209, de 29 de outubro de 2014, dos 
seguintes trabalhadores:

Carlos Miguel Figueiredo Soeiro, carreira/categoria de Técnico Su-
perior de Matemática e Ciências da Natureza com Pós -Graduação em 
Gestão de Recursos Humanos, com a classificação de 18,00 valores;

Toni Nuno Azevedo, carreira/categoria de Técnico Superior de En-
genharia Civil, com a classificação de 18,00 valores;

Sandrina Realista Branco da Fonseca, carreira/categoria de Assistente 
Operacional/Auxiliar de Serviço Geral, com a classificação de 16,20 
valores;

Paula Cristina Cordeiro Machado, carreira/categoria de Assistente 
Operacional/Auxiliar de Serviço Geral, com a classificação de 16,20 
valores;

Maria de Lurdes Sousa Diogo Camelo, carreira/categoria de Assistente 
Operacional/Museografia, com a classificação de 16,00 valores;

António Pedro Rodrigues Barbosa, carreira/categoria de Assistente 
Operacional/Sonoplasta, com a classificação de 16,20 valores;

Jorge Paulo da Silva Pires, carreira/categoria de Assistente Operacio-
nal/Sonoplasta, com a classificação de 16,00 valores;

Nuno Miguel Moreira Ribeiro, carreira/categoria de Assistente Opera-
cional/Auxiliar de Ação Educativa com a classificação de 16,00 valores;

Elvira Maria Bebiano Castro Afonso, carreira/categoria de Assistente 
Operacional/Auxiliar de Ação Educativa com a classificação de 17,60 
valores;

Em consequência dos referidos despachos, foi naquela data, formal-
mente assinadas as conclusões com sucesso daqueles períodos expe-
rimentais através de ato escrito averbado aos respetivos contratos, em 
conformidade com o disposto no n.º 5, do artigo 46.º, da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

10 de março de 2016. — A Presidente da Câmara, Dr.ª Berta Ferreira 
Milheiro Nunes.

309429602 

 MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR

Aviso n.º 4256/2016

Delimitação da área de reabilitação urbana — Rosário
António Manuel Ascenção Mestre Bota, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Almodôvar:
Torna público, que a Assembleia Municipal em sua sessão ordinária 

de 26 de fevereiro de 2016, deliberou nos termos do n.º 1 do artigo 13.º 
do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na redação dada pela Lei 
n.º 32/2012, de 14 de agosto, aprovar a delimitação da Área de Reabi-
litação Urbana do Rosário.

Mais se informa que, nos termos do n.º 4 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 307/2009, de 23 de outubro, na redação dada pela Lei n.º 32/2012, 
de 14 de agosto, os elementos que acompanham a delimitação da área 
de reabilitação urbana do Rosário, poderão ser consultados na página 
eletrónica do Município com o endereço www.cm -almodovar.pt, bem 
como na DOSUGTA — Divisão de Obras, Serviços Urbanos, Gestão 
Territorial e Ambiente no Edifício da Câmara Municipal de Almodôvar, 
situada na Rua Serpa Pinto, em Almodôvar.
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Para constar se publica o presente aviso e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares públicos de estilo e na página da internet 
deste Município.

21 de março de 2016. — O Presidente da Câmara, António Manuel 
Ascenção Mestre Bota.

209454445 

 Aviso n.º 4257/2016

Delimitação da área de reabilitação
 urbana — Aldeia dos Fernandes

António Manuel Ascenção Mestre Bota, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Almodôvar:

Torna público, que a Assembleia Municipal em sua sessão ordinária 
de 26 de fevereiro de 2016, deliberou nos termos do n.º 1 do artigo 13.º 
do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na redação dada pela Lei 
n.º 32/2012, de 14 de agosto, aprovar a delimitação da Área de Reabi-
litação Urbana da Aldeia dos Fernandes.

Mais se informa que, nos termos do n.º 4 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 307/2009, de 23 de outubro, na redação dada pela Lei n.º 32/2012, de 
14 de agosto, os elementos que acompanham a delimitação da área de 
reabilitação urbana da Aldeia dos Fernandes, poderão ser consultados 
na página eletrónica do Município com o endereço www.cm -almodovar.
pt, bem como na DOSUGTA — Divisão de Obras, Serviços Urbanos, 
Gestão Territorial e Ambiente no Edifício da Câmara Municipal de 
Almodôvar, situada na Rua Serpa Pinto, em Almodôvar.

Para constar se publica o presente aviso e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares públicos de estilo e na página da internet 
deste Município.

21 de março de 2016. — O Presidente da Câmara, António Manuel 
Ascenção Mestre Bota.

209454518 

 MUNICÍPIO DA AMADORA

Aviso n.º 4258/2016
Para os devidos efeitos se anuncia que por meu despacho de 

25.02.2016, ao abrigo do n.º 1 do art. 95.º, n.º 1 do artigo 165.º, n.º 2 
do artigo 167.º e n.º 2 do artigo 169.º, todos do CPA (aprovado pelo DL 
n.º 4/2015 de 07.01) e com fundamento em inutilidade superveniente, por 
não existirem candidatos, foi determinada a cessação do procedimento, 
publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 229, de 23.11.2015 
(aviso n.º 13631/2015) relativo ao recrutamento, mediante mobilidade 
interna na categoria, de 2 Técnicos Superiores (área de apoio jurídico).

29 de fevereiro de 2016. — Por delegação de competências da Presi-
dente da Câmara, conferida pelo Despacho n.º 34/P/2013 de 01.11.2013, 
a Vereadora da área dos Recursos Humanos, Rita Madeira.

309430022 

 Aviso n.º 4259/2016
Para os devidos efeitos se anuncia que por meu despacho de 

03.03.2016, ao abrigo do n.º 1 do art.95.º, n.º 1 do artigo 165.º, n.º 2 do 
artigo 167.º e n.º 2 do artigo 169.º, todos do CPA (aprovado pelo DL 
n.º 4/2015 de 07.01) e com fundamento em inutilidade superveniente, 
foi determinada a cessação do procedimento, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, n.º 233, de 27.11.2015 (aviso n.º 13858/2015) 
relativo ao recrutamento, mediante mobilidade interna na categoria, de 
1 Técnico Superior (área de Psicologia ou Serviço Social).

4 de março de 2016. — Por delegação de competências da Presidente 
da Câmara, conferida pelo Despacho n.º 34/P/2013 de 01.11.2013, a 
Vereadora da área dos Recursos Humanos, Rita Madeira.

309429992 

 MUNICÍPIO DO BOMBARRAL

Aviso n.º 4260/2016

Consulta Pública

Projeto de Regulamento de Apoio ao Movimento Associativo
José Manuel Gonçalves Vieira, Presidente da Câmara Municipal de 

Bombarral, torna público que, nos termos e para os efeitos do artigo 101.º 

do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, é submetido a consulta pública, para 
recolha de sugestões, e durante o prazo de 30 dias úteis a contar da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República, o Projeto 
de Regulamento de Apoio ao Movimento Associativo, aprovado na 
reunião ordinária da Câmara Municipal, realizada no dia 09 de março 
de 2016.

O texto integral do referido documento poderá ser consultado na 
página eletrónica do Município de Bombarral, em www.cm -bombarral.
pt, nas Juntas de Freguesia, bem como no Setor de Atendimento e Expe-
diente Geral, sito na Praça do Município, 2540 -046 Bombarral, durante 
o horário normal de funcionamento.

As sugestões que se entendam por convenientes, poderão ser feitas 
por escrito, dirigidas ao Presidente da Câmara, e remetidas por correio 
postal ou eletrónico para o endereço atendimento@cm -bombarral.pt, ou 
entregues no Setor de Atendimento e Expediente Geral, nos dias úteis, 
entre as 9:00 e as 16:00 horas.

10 de março de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal de Bom-
barral, José Manuel Gonçalves Vieira.

309436106 

 MUNICÍPIO DA CALHETA

Aviso n.º 4261/2016
Para os devidos efeitos torna -se público, que por meu despacho da-

tado de 22 de fevereiro p.p., e nos termos do n.º 1 do artigo 280.º, do 
Anexo a que se refere o artigo 2.º, da Lei Preambular n.º 35/2014, de 
20 de junho, Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP) foi 
autorizado o pedido de prorrogação de licença sem remuneração, por 
um ano, ao Assistente Operacional, da área de Mecânico, João Manuel 
Afonso Azevedo, a partir de 01 do corrente mês, sendo, certo todavia, 
que nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 281.º, da já mencionada 
Lei, quando o mesmo pretender regressar ao serviço, no final da li-
cença ou antecipadamente, não tem direito imediato à ocupação de um 
posto de trabalho, tendo de aguardar pela revisão de um posto não ocu-
pado no mapa de pessoal, caso o seu posto de trabalho esteja ocupado.

4 de março de 2016. — O Presidente, Décio Natálio Almada Pereira.
309424726 

 MUNICÍPIO DE CARREGAL DO SAL

Aviso n.º 4262/2016
Para os devidos e legais efeitos, em conformidade com a alínea a) 

do n.º do artigo 49.º em conjugação com o artigo 46.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pelo anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho e do despacho do senhor Presidente da Câmara, datado 
de 11 de fevereiro de 2016, torna -se público que foi concluído com su-
cesso o período experimental na sequência da celebração dos contratos 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira 
e categoria de Assistente Operacional (Auxiliares de Ação Educativa), 
com as trabalhadoras Sónia Raquel Borges Ventura Alcântara; Elisabete 
Santos Pais; Ângela Maria Duarte Peres Rodrigues; Andreia Patrícia Fer-
reira Fernandes; Júlia da Anunciação Marques Almeida Augusto; Maria 
José Fernandes Almeida Batista; Liliana Isabel Coelho Marques; Maria 
Alice Silvério Roque; Isabel de Jesus Pinheiro Borges Vieira; Tiago 
Miguel Martins Cláudio; Liliana Patrícia Almeida Rodrigues; Maria 
da Natividade Borges Loureiro Coelho de Moura; Eunice Maria Alves 
Dias; Irene Margarida Alves Fonseca Francisco; Ana Rita Clemente 
Rodrigues Pereira; Mafalda Raquel Rodrigues Morais dos Santos; Ana 
Francisca Gonçalves Nunes da Silva e Carla Alexandra da Costa Abreu.

26 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara, Rogério Mota 
Abrantes.

309431076 

 MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA DE PÊRA

Aviso n.º 4263/2016

Prorrogação de licença sem remuneração
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

24 de fevereiro de 2016, autorizei a prorrogação da situação de licença 
sem remuneração, por um período de mais dois anos, com início a 1 de 
março de 2016 e termo a 28 de fevereiro de 2018, à assistente técnica 


